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ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í0/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste
ato representado por, Vinicius Melonio Nunes, Secretário Municipal de lnfraestrutura, nomeado através
da Portaria no 003/2025, portador do RG no 0233625820028 SSP/MA e CPF no 606.290.523-10,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 0212025, objeto do Processo Administrativo no

001/2025-SINFROURB, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material laterítico (piçarra) para atendimento das demandas da Secretaria Municipa! de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB, especificado no Termo de Referência, anexo do
edital do Pregáo Eletrônico no 0212025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. O§PREçOS, ESPEC|F"|CAçOES E QUANTITAnVOS .

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3.1. O Órgáo Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em ate g0 (noventa) dias,
observado o pruzo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçóes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 10/2025

independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de

registro de preços.
4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de2021-
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

§- , vALlErDÉ;F ffi§ftA,D4ArÁDÊREG Uiffi'ffi#müffih RÊ§ERVÀ
S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
S.Z. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de

Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçoes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo, desde que

previsto no editale se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicaçáo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.S. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7 .1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no ptazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

S.B. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

S.g. Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
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S.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP).
S.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no ptazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazâllo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.
5.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contrataçáo nos termos

do item anterior, a Administragáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtençáo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitaçáo

específica pa,a a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispóe os §§ 4o e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgáo participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência

da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

6. AL?ER*gÂo.oü *T[I# çÃo pos PREço$-fiÊeffif, ;;v,i;i;:;:.' ;";,r";...;;,';"

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021'
6.1.4. Nó caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
6.1.S. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para

a contratação.

7.,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades

administrativas.
7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classiflcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçáo mais vantajosa.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA tI'UNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í0/2025

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçáo contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no í4.133, de2021, e na legislaçáo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
paru a obtençáo da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora alualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de2021.

8. QI}ÁITTIEADE§

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CA}.ISEtÂtSElli[,O i''ao;, nEGISTRO DO

9.1. O regisúo do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Ad m inistração sem j ustificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §20, do Decreto no

11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 202'1.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou !V do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata
de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES : --

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
'10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades deconentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgáos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do fornecimento dos materiais será de responsabilidade do(a) Secretário(a)
Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo, cabendo a fiscalização a servidora, lvandra da Silva
Rodrigues, Auxiliar Administrativo, Matrícula no 6683-5, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no

14.133t2021.
11.2. a fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoçáo das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes
relevantes para prevenir riscos na execuçáo.
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12.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigaçoes da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), í2 de março de2025.
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Vinicius Melonio Nunes
Secretário Municipal de lnfraestrutura

Portaria no 00312025
Representante Legal do Órgão Gerenciador

WHARLYS Assinádo deforma digital

BERNARDES B:I[^HT'
LOpES:61 1 061 0l LoPEsúl 10610135e3se r:fi;xt8i"

üLr( a

Wharlys Bernardes Lopes
lnov9 Construtora Ltda.

Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EsrADo oo mlRaruuÃo
PREFEITURA II'IUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í0/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'í0/2025
EMPRESA: RB RO

W
ITEM: 1

ENDEREçO: Avenida Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Bauro Alto Santo Antônio, CEP 65.690-000
Colinas/MA

inov9co il.com E: 985í8-0239
LEGAL: Bernardes

0450669520124 SESP/MA PF: 61 1.061.013-59
ITEM ESPECTFTCAÇÃO CADItiAT UNID IUANT VALOR

UNITÁRP
VALOR
TOTAL

1 Revestimento com solo (piçarra) (s/transp)
Código 3234 SEINFRA, BDI 11,11%
Cota de ampla participação

601214 m" 90.000 í 3,19 1 .187.100,00

VALOR TOTAL 1.187.í00,00

7
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21$000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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RAIMUI{DO DE OTIVEIRA FII}IO
Prefeito MuniciPal

CóAigo

FSRThRIA

PORTARIA NS5Z1, DE

Hs5Z lr DE 12 DÉiM*Bço üe ZoZS

r.2 DE MARçO DE 2025.

DE 2025

,,
Dispõe sobre nomeação para o cargo de Assessor Educacional l,
vinculado à Secretaria de edu'eàção do muficípio de Pauliào Neves'

MA.

O PREFEITô MUI.IICIPAL DE PAULIT.IO ?IEVESi ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, que lhe são conferidas
pela Lei ôrgânica Municipal e ern conformidade côm a Lei no 138 de 20

de dezembro de2A2L, esuas álterações.

RESOLVE:

Art. le - Fica neste ato nomeado áo cargo de ASSESSOR

EQUCA€IONAL l, vincutado à Sêcretaria Munici[aÍ dê Educação; a Sr.a

1lA oLIVEIRA DA 5lLVA, insffita no CPF'sob ne 004.795.123-02
tu(ada na Escola Municipal Naiza N4elo.

Art, 2e - A prêsente Portaria êntrará em v igor na data de Eua

;MÂEM

PORTÂRIA iI9522,'DE I.I D E MAnçO DE 2025

PORTARIA NS522, DE 12 DE MÂRçO DE 2025.

o PilEFEITo MuNIcIPÀ[.DE PAULIilO NEVE5, ESTADo Do
MARAT{HÂO, no uso de suas atribr.rÍções legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Munlcipal e ern.conformidade com a Lei ns 138 de 20

de dezernbro de 2021,.e §üá§,âlterações.

RESOLVE:

Art. ls - rica nelte:ato, nomeado âo cargo de ASSESSOR
EDlrcAG!.Ot{AL,l, vÍn(ulado à Secretaríà MÜhitipal'de Edücaçáô, a Sr,a

RO-S,IIENE PEREIRA eARVAtfiÔ;:insêrÍÍà ho CPF sob ne 029.603;343-02

lotada na Escola Muniiipal São Bêrnardo

Art- Ze - A prêsêfl!ê Portaria 'ênttará êm vigor nâ dâta de sua
publicaçã0.

Art. 3e- Revogam:sê as disposiçoes em contrário.

DÊ-58 1IÊNCIA BEGTSIÂE.sE PUBLIQU E.iE, CIJ MPRA-SE,

GÀBINEIE DO PREF.E|TO,ilUNtCtiÀL DE PAUuirO NEVES - MA Er{

RATMUilDO DE OrfVElRÀ F!LHo
Prefeito Municipal 

, puihr*ado poor: JoÀo MACED' DA srLVA

2§25.

de Assessor EducacionaÍ l,
da município de Pdulino Neves-

Hs 10J20::5
CIADOR: Secretaria
nismo - SINFROURB

Pregão Eletrônico n'
e eventua[ aquisição

pare ento das demandas da

IfifÍaêstru Obras e UÍbanlsmo
5a14 t0i.t7.a26 (12

Prefeltura Municipal de
1-81) e lnovg Construtora
). tTEln; 1. VALOR: R$

Mêlonio Nunes-Secretário
Lopes-Representante

POn_TâRrÀ

ÀIA DE

dê. material
Secietaria

meses),

f,ESOLVE:

Art. le - Fica neste ato nomeado ao cargo de ASSESSOR
EDutAclollÀL Il vincúÍàdb à Secretaria Münlripal de Educaçáo, a Sr.a

MARILENE RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob na

783.300.413-87, lotada na Unidade Escolar João Crisóstomo.

Art.29 - A presente Portaria entrará êm vigor na data de sua

publicaçào.

Art, 3ê- Revogam-sê as disposiçôes ern contrário.

DÊ sE CIÊNCIA. REG,sTRE-sE. PUBLIQUE,-SE. CUMPRA-SÊ,

GASINETE DOPREFETTO ríUNtCtPAt DE PAUUNO NEVES - MA E['t

ENCIADOR: Secretaria
smo . 5lNÊROURB.
Pregáo Eletiônico n"

e eventual aquisição

ARF,
rbani

@
@
ffi

e

futura

*



t1vía
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de material letêríticô {piçarra) para atendimentô dãs demandas da

Secretaria Municipal .de lnfr i ê Urbanismo
SINFROURB. VrGÊNClAi 14/0,

Penalvay'MA (

Ltda. (CNPJ

395.700,00.
Municipal de lr

Sem Cadastro de

Publicado,iar:
Códígo identifrcaür:

ô ôbjêtô ê hômôloEo o resultado do Pregão
025. referente ao istro de preços para futura e

para atender a demanda da
Processo Administrativo
abaixo, vencedoras do

do edital e. de acordo
preço, a que apresentou a

Item: 1, 2, 5 e 6,

30/000i-56). ltêm: 3e4

Henrique Alves Guerra/Prefeito

WALDENIR TORRES DA SILVA
71bc357tu03e7eb776b

.&

público o RESULTADO

e nos anos tnrctals e

', j
TERMO DE :ADIUDTCAçÃO E: T,|OHoLOGAçÃO

. . ,. ,',,'..''.,
PREGÀO ETETRôNICO No 1O/2O25I ,, | 

'

No uso da atribuição coilferida peto art. 71, inçiso lv" da Lei

:ÀTUÂR NO SISTEMA PÚBTICO

atribuí ções legais, torna
r na Educação tnfantil

e de profissíonais para o

Municipal de Ensino de Pinheiro.

do de
atendimento educacionaÍ

BESULTADO FIiIAt

SUPERVISOR ESCOI.ÁR. SEDE
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ASSINÀTURAT 1

RESULTADO.
.-{luiltctnÀt DE

O Prefeíto de Pinheiro;

DO CAIDIDATô]]

).*E§ERVÂ


